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PREGÃO PRESENCIAL N° PP-00112020 - CMB

ORIGEM DA L|c|¬rA§Ãoz CAMARA MUNICIPAL DE BATURITE.
ODJETO: AQUISICAO DE COMBUSTIVEL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
coNsTANTEs oo_ANExo | (TERMO DE REFERÊNCIA), oo EDITAL.
TIPO DE LICITAÇAO: Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Baturité, situada à Travessa Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPO$TAS E
DOCUMENTAÇAO DE EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO
PRESENCIAL N” PP-00112020 - CMB, em 07 de Fevereiro de 2020 às 10:00 horas
(horário local)

PREÃMBULO

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regutamenla o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08l08¡2000,
alterados pelos Decretos n° 3.693, de 20/12/2000 e n° 3.784, de 06104/2001, Decreto
n° 5.450, de 300512005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666. de 21l06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078. de 11r'09I"l 990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07. Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006. Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n°
155/2016, de 2? de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que
altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
anexos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ torna público, para conhecimento dos
interessados, que o Pregoeiro, Elvis Abreu Paixão, nomeado pela Portaria n°
002I2020, de 02 de Janeiro de 2020, e assessorado pelas servidores: Rosilene
Cavalcante de Paula (Equipe de Apoio) e Maria de Lourdes Francelino Paula Barros
(Equipe de Apoio). nomeados através desta mesma Portaria. juntada ao processo
administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e locais
acima indicados. as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, referentes a licitação objeto deste instrumento, para a escolha da
proposta mais vantajosa, observadas as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este
instrumento convocatório B seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité -- Ceará
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do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para
participar do certame.

1. DO OBJETO

1.1. AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL, DESTINADOS A0 ATENDIMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL DE BATURITE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.

1.2 CONSTITUEIIII ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO Il - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com a Cámara
Municipal de Baturité.

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, confomte subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços” e os
“Documentos de Habilitação”;
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas. verificação a classificação
inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classilicado;
1.3.7. Recursos;
.3.8. Adjudicação;
.3.9. Homologação;
.3.10. Contratação._|¡_\-L

2. ons couoicoas E Resmiçoes os |=ARr|c|PAçÃo
2.1 _ rms couoiçoes DE PAR'riciPAçÃo
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou
sociedade regulamiente estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada
nos referidos senfiços objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do
presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
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2.2 - oAs REsTRiçõEs DE Pn.R¬r|c|PAçÃo
2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo
penalidade de Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por
Órgão/entidade deste Municipio ou declaradas inidõnsas por força da Lei de Licitações
e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou
grupo de empresas e com falência decretada:
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de
Inadimplência da Fazenda Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei
n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos socios representantes ou responsaveis tecnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo
penalidades impostas por qualquer Órgão/entidade da Administração Pública
motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n° 8.666i'93 e suas alterações
posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do Anexo
III deste edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e
licitantes através do endereço eletronico informado no respectivo anexo, onde deverá
ser indicado, expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG
e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinam que mais de uma pessoa deva
assinar a Ficha de Credenciamento para o representante da empresa, a falta de
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal. o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurldicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade
comercial ou de sociedade por ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercicio.
no caso de sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização. no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de todos
os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais;
3.2. Tratando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento
equivalente, com fotografia.
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3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública
ou particular (COM NUMERAÇÃO DO CERTAME}. esta última com firma
reconhecida do qual constem poderes especificos para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove
os poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento
equivaleme);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões
públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente podera credenciar 01 (um) representante legal na
licitação e, consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um)
licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverà
apresentar pedido formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer
acompanhar dos documentos previstos nas cláusulas acima.
3.3. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma
empresa.
3.4. No caso de licitante este devera comprovar a condição de representante legal.
atraves de cópia autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes
especificos para referido ato.
3.5. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.1. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo Vll
do Edital, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da
abertura dos envetopes “Propostas de Preços". No caso de copias, deverão ser
autenticadas por tabelião. pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio, à vista do original.
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os
itens anteriores, sujeitar-se-á as penalidades previstas na legislação.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP),
nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos
beneficios previstos nas referidas Leis e necessário. à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio
formulario de credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE
DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n°. 123, de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
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3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP)
que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá
apresentar a declaração de que trata o ítem supra, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar
o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 141132006, alterada pela Lei
Complementar n° 14i', de 07 de Agosto de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de
pequeno porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o
item acima. somente será permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato
de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
na licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. sera
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual
periodo, a criterio do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas,
estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 14?l14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra,
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas
no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21¡ü6i1993. sendo facultado ao Pregoeiro convocar os
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 14T!14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao
Pregoeiro antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar n°.
123 de 14/12/2006 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar n°. 123 de 14ƒ12l2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria
da Receita Federal. nt¿p:ilreceita.tazenda.gov.br/simplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 4° do artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de
14/12/2006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação. regido pela Lei
Complementar n°. 123 de 141122006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do
Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED:
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4° do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123
de 14/12/2006;
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3.7. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores.
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

4. DA APREsEN'rAçÃo DA PROPOSTA DE P_REços E DA Docu|v|EN1'AçÃo DE
HAe||.|TAçAo

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser
apresentadas no local. dia e hora deteminados no edital, em envelopes separados,
devidamente fechados e rubricados no fecho. assim denominados:

a) Envelope n." 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter. em suas partes externas, os seguintes dizeres:

ENVELDPE n.° 1 - PRoPosrA DE Pneços
CÃMARA u|uN|c|PAL DE BATURHE
PREGÃO PREsENc|Ài. N.° PP-oo1/zozo - civis
LorE
RAZÃO soc|Ai. Do PROPONENTE;
CNPJ N°z

ENVELDPE nf: - Docuueuros DE |-|Aeu.|TAçAo
cÃMARA Muivlcrvài. DE BATURITE
PREGÃO PREsENc|AL N.° PP-oo1/2020 - cmo
RAzÃo soclm. Do PROPONENTE;
CNPJ N°:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada om 01 (uma) via original, na
língua portuguesa, salvo quanto as expressões tecnicas de uso corrente. redigida com
clareza. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. devidamente datada. assinada e
rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente. contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco. agência e conta corrente para efeito de
pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total. conforme Termo de Referência, em real. expressos em
algarismo e por extenso. deforma clara e precisa. limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação. sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento ater mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total. será considerado o
primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles
que, pon/entura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos
todos os custos e despesas. tais como: impostos. taxas. fretes e outros.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro. Baturité - Ceará
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4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus Anexos. forem omissas ou apresentarem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento e. ainda. proposta que apresente valores
unitários simbólicos. ou irrisórios. de valor zero. excessivos ou manifestamente
inexeqüiveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.
4.6. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação. será pública. dirigida pelo Pregoeiro e realizada
na data. horario e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do alt. 11 do Decreto
3.555/2000. o interessado. ou seu representante legal. deverá comprovar possuir
poderes para fonnulação de ofertas e lances verbais. bem como praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro. não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com
declaração dos interessados ou de seus representantes. dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação. em conformidade com o inciso Vll,
art. 4° da Lei n.° 10.520. de 17¡07l2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços. cujos
documentos serão lidos. conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes
que o desejarem.

s. Dos cR|TÉR|os DE .iu|.oAu|ENro
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR
LOTE. para entrega no locai determinado pela CONTRATANTE.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro
classificarã o licitante autor da proposta de menor preço por lote. e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez
por cento). relativamente ã de menor preço. conforme disposto no inciso Vl do artigo'
n.° 11 do Decreto n.° 355512000.
6.3. Quando não forem verificadas, no minimo. 03 (três) propostas escritas de preços
nas condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificara as melhores
propostas subseqüentes, até o minimo de 03 (três). para que seus proponentes
participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas
propostas escritas. confom¬e disposto no inciso Vll. do artigo 11. do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade
de preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o
desempate, neste caso c desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado
durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa. por meio
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. iniciando-se pelo
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último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente
de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja.
tem de ser, obrigatoriamente. inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar
valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado. para efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço do lote e o respectivo valor estimado para a
prestação dos sewiços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas,
exclusivamente pelo criterio de menor preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada. decidindo motlvadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço. ou seja, em primeiro
lugar. será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para
confirmação das suas condições habilitatórias. seja com base na documentação
apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela Câmara Municipal de Baturité que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será
declarado pelo Pregoeiro 0 licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não
atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará e oferta subseqüente, na
ordem de classificação. até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências
do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito] horas apos o encerramento deste pregão. a proposta escrita
de preços contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA CONSOUDADA.
613.1. A empresa vencedora. que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do
prazo acima citado. ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo periodo de 02
(anos) com a Câmara Municipal de Baturité.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Sera admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para o lote.
6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências retevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes
presentes.
6.18. Não sera motivo de desclassificação simples omissões que seiam irrelevantes
para o entendimento da proposta. que não venham causar prejuizo para a contratante
e nem firam os direitos dos demais licitantes.
Parágrafo Único: a empresa que não obedecer à cláusula 6.13 do edital sofrerá as
penalidades constantes do art. 87. inciso lll da Lei 8.666/93 e suas alterações.
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7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.°2 - “Documentos de
Habilitação". que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de
fatos impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores, confom¬e modelo de
declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre. perigoso ou penoso, e menores
de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, Anexo Vl deste Edital.
7.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vlnculo empregatício com a Câmara
Municipal de Baurité dois) sócio(s) efiou proprietário da empresa. Anexo IX do Edital.
7.5-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do
documento fica sem validade.
7.6-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e
com regularidade permita a sua emissão e consulta pela lntemet, o Pregoeiro poderá
verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.7-Para a habilitação iuridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais
com o objeto da licitação. podendo ser atraves do CRC - Certificado de Registro
Cadastral, emitido pela Câmara Municipal de Baturite.
7.8. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito
no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Baturité, que substituirá os
documentos referentes às habilitações juridica e fiscal, exceto os documentos
enumerados nos incisos lll e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93, desde que. quando da
verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja
devidamente regular. dentro do prazo de validade previsto para este certame e
disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇÃO .iuRioicA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz. acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG do(s)
sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) copiatsi do(s) CPF e RG do(s) sÓcio(s) da empresa.
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a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONS'I1TU11VO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurldicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso
de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.?64f71;
Il) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria
e conselheiros). consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia
que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL. no caso de licitante inscrita no
Cadastro de Fornecedores da Camara Municipal de Baturité, no seu prazo de
validade. de acordo com o disposto no item 7.6.

I) O Certificado exiido acima e obrigatório somente para o licitante que queira
substituir documento conforme o estabelecido no item 7.6.

B) ouA|.|i=|cAcÃo Econômico-FINANCEIRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último
exercicio social (2018), ja exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de três meses da data de
apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666z'93 e alterações
posteriores, e. ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em
credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega
em conformidade com o programa gerador de documento de anecadação o Simples
Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial. em jomal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial;

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215. Centro, Baturité - Ceará
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b.3) No caso de empresa recém-construida (ha menos de 01 ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro
e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo
ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa.
b.4) CERTIDAO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, setor o caso, da sede da pessoa juridica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no
item “b.4" acima.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) PROVA DE INSCRIÇÃO JUNTO AO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA
JURÍDICA - CARTÃO CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto a Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de
isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL.
ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem Igualdade de CNPJ.

i) cERTioÃo CONJUNTA NEcATivA DE oiäsitos REi_ATivos A 'rRiBuTos
FEDERAIS E À oivioA ATWA DA UNIÃO.
ii) cER'rioÃo ou/mto A oivioA A'rivA oo EsTAoc. ou EouivAi_ENTE.
REFERENTE Ao icms, E×i=EoioA PELA sEcRE'rARiA oii. FAZENDA oo
ESTADO;
iii) cERTioÃo NEeATivA DE oesiros MuNiciPAis. ou EQuivAi_ENrE.
ExPEoioA PELO sEToR COMPETENTE oo iviuNiciPio oA SEDE oo ooiviiciuo
oo i_iciTANTE.
c.4) CERTIFICADO DE REGULARiDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição
da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFBIPGFN n° 1.751 de
02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da
sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
0.7) Alvarás emitidos pelos Órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO -
PREFEITURA E ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELA
SEMACE);

Trav: Cícero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (B5) 3347-0193 - 9 9908.0851

wwwcamarabaturite.ce.gov.br

QÊ_~`¬|\PNEN]^s

Q

ssa

GQNI5

'6'4TuRr\'€'

O
."'>

.a

°if:›vio\



.-- - ~ ---iiëfi-Çñimiigíhälimuuicinnt os ,.Aí
Lzoisuwoo coivi osoicnçio E comnriomisso c01¡§¡`Ít`›` _. _

c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de
Ci! ressalvando-se aquele que o proprio Órgão emissor declara expressamente no
referido documento que ele e válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da
licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente
serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por
tradutorjuramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não
apresentarem expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas
nos 30 (trinta)_dias anteriores à data de abertura do certame.

o) ouAi.ii=icAçÃo Técnica
d.1) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, com timbre. comprovando aptidão pelo concorrente para
desempenho de atividade, compativel com o objeto da licitação. _
d.2) CERTIFICADO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA AGENCIA NACIONAL
oo PETRÓLEO- ANP.

E-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública,
qualquer pessoa podera impugnar o ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório. será designada nova data para a
realização do certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverà ser apresentada por escrito, protocolada
na sede da Câmara Municipal de Baturité, dirigido à Comissão Permanente de
Licitação. com sede à Travessa Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro, Baturité,
Ceará.
8.3. Não serão conhecidas as impugnaoões ao Edital interpostas apos os prazos
legais, bem como as que não forem apresentadas na fomia estabelecida no subitem
8.2 deste Edital.

9 - o_os._i1Roc§piiinENJjos oERAis
9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará
recusa. com a aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a faze-lo fora
das especificações estabelecidas, a Câmara Municipal de Baturité, poderá.
independentemente de qualquer aviso ou notificação. rescindir o contrato e optar pela
convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.
9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta.
lances e demais procedimentos relativo ao certame.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
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10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante. cuja proposta de preços ou
lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar. caso não haja interposição de
recurso, e da competencia do Pregoeiro elou da Autoridade Competente. e. caso haja
interposição de recurso. sera so de responsabilidade da autoridade superior
competente do orgão de origem desta licitação. que também promoverá a
homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competencia da
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação. decidido o
recurso, este homologara o julgamento do Pregoeiro e adjudicara o objeto ao
vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação por escrito.

11- Do coN'rRA'ro E DA suacoN'rRATAçÃo
11.1- A Camara Municipal de Baturité. assinará contrato com a vencedora desta
licitação. no prazo maximo de 05 (cinco) dias. contados da data da convocação
expedida por esse orgão. sob pena de decair do direito à contratação. podendo ser
prorrogada somente uma vez. quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou
não apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo. a autoridade superior
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de
rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sanções cablveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará
outro licitante. observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas
condições de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não
celebrar o contrato. deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou
apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento da execução de seu objeto.
não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com a
Câmara Municipal de Baturité e será descredenciado no cadastro da mesma. pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.
11.5 - Não sera permitida em hipotese alguma subcontratação para este processo.

12 - DA DURIQÃO DO CONTRATQ

12.1 - O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020 a partir da data de sua
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com
o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro, Baturité - Ceará
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13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta da dotação orçamentária. sob as rubricas:

L 1301 01 031 0001 2.071 - Gerenciamento das Atividades Legislativas;
elemento de despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo. consignados no
Orçamento de 2020.

il- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços. podendo ocorrer revisão dos mesmos na
hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis. porem de conseqüências
incalculaveis durante a gestão contratual. bem como ocorra majoração legal de
preços; devendo a Contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o
desequillbrio econômico - financeiro do contrato. cabendo ao contratante.
justificadamente, aceitar ou não. aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo
ou outro indice em vigor. caso essa seja extinta.

15- DAS A|:rERAçoEs E DA |=|scALlzAçÃo Do coNTRA1'Q
15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado. até o timite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no
§ 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-seá nos termos do art. 6? da Lei Federal 8.666
de 1993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando c que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
tecnicas ou vícios redibitorios. e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. T0
da Lei Federal n° 8.666!93 e suas alterações.
15.4 - O representante da CONTRATANTE anotarà em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem
como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessario à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias
cabíveis.

16- DA EN'rneoAoo OBJETO E Do PAcAMsr¶'rg
16.1-O objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do
Contrato. mediante ordem de fornecimento a criterio e segundo a demanda da

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851
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contratante quanto a forma, dia e horario. conforme as necessidades administrativas
da Câmara Municipal de Baturite.
16.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem
como exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de
fornecimento.
16.3-A autoridade superior competente do orgão de origem podera designar uma
Comissão de Recebimento. cujo propósito será a conferência dos produtos entregues
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços,
a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
16.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente. sem ônus para a origem
desta licitação. o produto que vier a ser recusado.
16.5-O pagamento será efetuado apos o recebimento dos produtos. devidamente
atestados pelo Setor de Almoxarifado e/ou pela Comissão Recebedora, devendo
ocorrer no prazo maximo de 30 (trinta) dias da data do fomecimento. acompanhado
das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.
16.6-Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

17- oàs oBR|cAçõEs DA coNTRATAt~1IE
17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessarias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual.
consoante estabelece a Lei no 8566193 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais! Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

1a- rms oajuençoes oA cgoignnlaoa
18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na
licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante efou terceiros.
provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados elou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Substituir, às suas expensas. o combustível fornecido em que se verifiquem
vícios ou impurezas destoantes do padrão normal;
18.6 - Responsab¡lizar~se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
18.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução
do Contrato inclusive impostos. taxas. emolumentos e suas majorações incidentes ou
que vierem a incidir sobre o referido objeto. bem com os encargos trabalhistas.
previdenciários e securitárics do seu pessoal;
18.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação
trabalhista e securitaria regular:
18.9 - Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o contrato firmado com o
CONTRATANTE, sem sua previa e expressa anuência;
18.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
18.11 - O CONTRATADO effetuará o fornecimento do objeto ora licitado. de imediato
ou de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;
18.12 - Em caso de rejeição do combustivel fornecido c CONTRATADO. deverá
substitui-Io no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificados. a CONTRATANTE podera revelar atraso quanto aos prazos
acima referidos.

19- oAs smções Aom|N|sTRATn/As
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa
defesa, a CONTRATANTE podera aplicar à CONTRATADA. as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. em caso de recusa da LtClTANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
contados da data da notiflcação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual. ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a criterio da CONTRATANTE. em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos .
b.4) O valor da muita referida nestas cláusulas sera descontado “ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em
seu favor que mantenha junto à CÂMARA MuN|c|PA|_ DE BATuR|TÉ. independente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente. assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa. nos seguintes prazos e condições:

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
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a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade
para licitar com a Câmara Municipal de Baturité.

LO- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cablveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei Federal n° 8.666i93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à ciassificação e
desclassificação de propostas de preços escritas e lances e à habilitação e
inabilitação. caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior competente
do órgão de origem desta licitação, que devera ser registrada em Ata pelo titular ou
representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese das
suas razões. podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias.
contados a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço
constante da Câmara Municipal de Baturité. ficando os demais licitantes. desde logo.
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir-se-á c dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for ou estiver explicitamente disposto em contrario. SÓ se iniciam e vencem os prazos
referidos em dia de expediente normal na Câmara Municipal de Baturité-

21- nas Rasclsõas coNTRATuA1s
21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos
enumerados nos incisos l a )(Il do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da CONTRATANTE;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO. sera esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados. quando os houver sofrido.

22- pAs oisrosjções GERAIS
22.1. Fica assegurado a Entidade de Licitação o direito de:
221.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados, notificando-se. por escrito, as Licitantes que já tenham retirado o Edital.
com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. antes da data
inicialmente mamada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte. o presente Pregão. a qualquer tempo,
desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciencia
aos interessados;

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
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22.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este
Pregão, fixando novo prazo. não inferior a 08 (oito) dias úteis. para a abertura das
propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratavel das
normas do Edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
22.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar no ato da sessão publica.
22.4. A Contratada ficará responsavel por quaisquer danos que venha a causar a
terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os
mesmos, durante a execução dos sen/iços contratados, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.5. Copias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação,
ou através do site: wvm.tce.ce.gov.brJwww.camarbaturite.ce.qov.br,

23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité. Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Paço Ver. Rdo Arruda, sede da Câmara Municipal de Baturité. Estado do
Ceará, em 24 de Janeiro de 2020.

flma 1132212» ip
Elvis Abreu Paixão
Pregoeiro Oficial _

câwtnn r.1uN|cu=Al. DE eATuR|TE
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ANExo |
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL DE BATURITE. DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES
DO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), DO EDITAL.

OBJETIVO

Com a determinação de cumprir a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
com todas as suas Alterações posteriores e as demais Leis que regem os
procedimentos licitatórios. é que elaboramos o presente Termo de Referencia para
nortear a Aquisição de Combustivel, para que no procedimento legal, seja efetuada a
seleção de proposta mais vantajosa para a Camara Municipal de Baturité, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique
preços de mercado e qualidade nos produtos. visando à formação de contrato, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Baturité, no decorrer do ano de
2020.

JUSTIFICATIVA

Dotar a frota de veiculos da Camara Municipal de Baturité de Combustivel, para o
pleno funcionamento dos transportes de funcionarios ou usuários dos sen/iços do
Legislativo, nas necessidades do poder.

ESPECIFICAÇÕES E DA FORMA DE DISTRIBUIÇÃO
I

LOTE UNICO

- ._ z--
f ~ "^ :*Í'r§iš'‹'r -.ii-."...¬ . L..

4

23'* ~ A __ ¬ _-.ê'~^`›' _«i.s.-z»-
GASOLINÃTCOMUM C, DE INCOLOR A AMARELADA, LIMPIDO

01. E ISENTO DE IMPUREREZAS, 22°/z+OU-1% DE ALCOOL, B2. LT 10.000
ar. 5Mg¿_íooM|_. 0.10% MAssA. 1% voi__uME. 0.005 c/i.. W

ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

O objeto do presente contrato sera entregue de imediato, apos assinatura do Contrato.
mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante
quanto à forrna, dia e horário. conforme as necessidades administrativas da Cámara
Municipal de Baturité. .

A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veiculo e ser abastecido. bem como
exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851
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A autoridade superior competente do órgão de origem poderá designar uma Comissão
de Recebimento, cujo propósito será a conferencia dos produtos entregues com as
especificações comidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços,
a Comissão rejeitara o recebimento do mesmo.

A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.

O pagamento será efetuado após o recebimento dos produtos. devidamente atestados
pelo Setor de Almoxarifado eiou pela Comissão Recebedora. devendo ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do fornecimento, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

oeR|GAÇõEs DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei no S.6t`:ifi!93 e suas alterações posteriores:

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais! Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
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Substituir, às suas expensas, o combustivel fornecido em que se verifiquem vicios ou
impurezas destoantes do padrão normal;

Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à CONTRANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
Contrato inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a incidir sobre o referido objeto. bem com os encargos trabalhistas,
previdenciários e securitarios do seu pessoal;

Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regular:

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o
CONTRATANTE. sem sua prévia e expressa anuência;

Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora Iicitado, de imediato ou de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE:

Em caso de rejeição do combustivel fornecido o CONTRATADO, devera substitui-Io
no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados, a CONTRATANTE podera revelar atraso quanto aos prazos acima
referidos.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1°, art. 65, da Lei no 8566193 e suas alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
e/ou serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessario à regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios reclibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceara
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da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei Federal n° 8.666f93 e suas alterações.

O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando die, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando c que
for necessario à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

ouRAçÃo no co|~iTRATo
O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020, a partir da data de sua
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com
o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

oAs Rssclsões corrrenruàls
A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n° 8666193;
bj Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da CONTRATANTE;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados. quando os houver sofrido.

Paço Ver. Rdo Arruda. sede da Câmara Municipal de Baturité, Estado do
Ceará, em 24 de Janeiro de 2020.

gfim E_j[m¡¡., fi¿¿¡`i§3'."¡¿
Elvis Abreu Paixão
Pregoeiro Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITE

Trav: Cícero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 l Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

vvww.camarabaturite.ce.gov.br
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. 2020. .

coNrRAro que FAZEM ,ENTRE si A cÃN|ARA
MUNICIPAL os eATuR|Te, E oo ourno |.Aoo
A EmPREsA , que Assim
PARA o Fim ouE A secure pEc|.ARAMz

A CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITE, pessoa juridica de direito público intemo,
com sede a , Centro, , Ceará, inscrita no
CNPJIMF sob o n” . neste ato representado pela
Presidente, Srta) , portador(a) do CPF n°.
doravante denominado de CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa

_, com sede à , inscrita no CNPJ sob
o n°. , representada por , portador(a) CPF
n°. , ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°.

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de
17 de julho de 2002. sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

c|_ÁusuLA PRlmE|RA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N°

1 , pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002
- Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555. de 0Bi'08i'2000, alterados
pelos Decretos n° 3.693, de 20I12ƒ2000 e n° 3.784, de 06/04¡2001, Decreto n° 5.450,
de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21l06f1993 e alterações
posteriores ~ Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor. Decreto n° fi.204¡0?, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de
27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO

2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
CONSTANTES DO ANEXO l (TERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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cLÁUsur.A TERCEIRA - no PREço
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste
contrato o Valor Global do Lote de RS _ ( Z Z ._ ),
distribuidos da seguinte forma; (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO oo coN'rRATo

4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020, a partir da data de sua
assinatura. podendo ter a sua duração prorrogada. nos casos previstos de acordo com
o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora.
correrão por conta das dotações orçamentárias n°s_: -

; elemento de despesa:
- _ _. consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços. podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese
de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculaveis durante a gestão contratual. bem como ocorra majoração legal de
preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente. demonstrar o
desequilíbrio econômico - financeiro do contrato. cabendo ao contratante,
justificadamente. aceitar ou nao. aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo
ou outro índice em vigor. caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, DA FISCALIZAÇÃO E DA
SUBCONTRATAÇAO DO CONTRATO

7.1 - A CONTRATADA tica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no
§ 1°. art. 65. da Lei no 8.66683 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalizaçao do contrato dar-se-á nos termos do ari. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou defeitos
observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
tecnicas ou vicios redibitúrios, e. na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70
da Lei Federal n° 8.666i93 e suas alterações.

Trav: Cícero Segundo da Costa. 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.oe.gov.br
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7.4 - O representante da CONTRATANTE anotará em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano, bem
como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessario á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
7.5 - Não será permitida em hipotese alguma subcontratação para este processo.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

8.1 - O objeto do presente contrato será entregue de imediato, apos assinatura do
Contrato. mediante ordem de fomecimentc a critério e segundo a demanda da
contratante quanto à forma, dia e horário. conforme as necessidades administrativas
da Câmara Municipal de Baturité.
8.2 - A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veiculo e ser abastecido, bem
como exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de
fomecimento.
8.3 - A autoridade superior competente do Órgão de origem podera designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços.
a Comissão rejeitara o recebimento do mesmo.
8.4 - A Contratada ficara obrigada a trocar. imediatamente, sem õnus para a origem
desta licitação, o produto que viera ser recusado.
8.5 - O pagamento será efetuado apos o recebimento dos produtos, devidamente
atestados pelo Setor de Almoxarifado e/ou pela Comissão Recebedora. devendo
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do fomecimento, acompanhado
das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.
8.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais! Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br

NEWP' ~Í'$

s4o
,¿O

°l'Óvt\'J\"



<;”‹'» ii-Lfƒ.~5..~w. 1_› - ~ . . . ¬ f Í ' €\›(lANEN¡-6
.__.›¿.'.__,V,,,s:-_ ._: i' . V 1- V. ›. . _, V - f- . ›-':.

Á ; ____.:¿¿¿.çArvtaâ:n»MuNrc|PAr_ DE A. _ ,jp _
L

FLS
Lemsuuroo com ozorcnçlo E couwnomrsso H ç ~ `zF,*.¡`__§” _¡¿ .

. -- - __ '_ ~ :V.'.§:.¡-V., "` ' -. “nata .Â

c|.ÁusuLA oÉc||v|A - bits oeRreAÇõEs DA coNTRArAoA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edital. no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas
pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos usadosà Contratante eiou terceiros.
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Substituir, as suas expensas, o combustivel fornecido em que se verifiquem
vícios ou impurezas destoanles do padrão normal;
10.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
10.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução
do Contrato inclusive impostos. taxas. emolumentos e suas majoraçoes incidentes ou
que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;
10.8 - Utilizar. na execução do presente Contrato. somente pessoal em situação
trabalhista e securitaria regular;
10.9 - Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o contrato firmado com o
CONTRATANTE, sem sua previa e expressa anuência;
10.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
10.11 - O CONTRATADO efetuará o fomecimento do objeto ora licitado, de imediato
ou de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;
10.12 - Em caso de rejeição do combustivel fornecido o CONTRATADO, devera
substitui-lo no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior.
devidamente justilicados. a CONTRATANTE podera revelar atraso quanto aos prazos
acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertencia.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de O5 (cinco) dias úteis.
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.

Trav: Cícero Segundo da Costa, 1215. Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85)3347-0193 ¬- 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a criterio da CONTRATANTE, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos .
b.4) O valor da muita referida nestas cláusulas sera descontado “ex-officio” da
CONTRATADA. mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em
seu favor que mantenha junto à CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITE. independente
de notificação ou inlerpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente. assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatario, o contraditório e ampla
defesa. nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade
para licitar com a Câmara Municipal de Baturité.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art, 78 da Lei Federal n° 8566193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da CONTRATANTE;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. TB da Lei n° 8.666f93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

cLÁusut.A oÉc||uA TERcE|RA - oo Fono
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de BATURITE. Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(tres) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85)3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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Paço Ver. Rdo Arruda, sede da Câmara Municipal de Baturité, Estado do
Ceará, em de _ de 20__ _

_ Presidente
càviâen uuN|c|PAr_ os aA'ruRn'É

coNTRArANrs

Nome do Representante
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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ANEXO Ill- MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n°

OBJETO:

acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo l - Tenno de Referência do Edital.

ÍÍRAZÃO soc|AL DA j
|.|crrANTE . gi _

* Nome DE E E E E - "
FAN'rAsrAz Í Í ___ ' V
CNPJ:

ENDEREÇO

BAIRRO: CIDADE: ' CEP: .
cpm›=Lz1T 1 I. 1 "° 2 I

FONEJFAX: E H A O ¬
i Euoaneço E|.ETRõN|co oo E E O

L|c|TANTEz
DADOS
CREDENCIADOS:

RG N":

\ CPF N°:

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62160-000 I Fone: (85)3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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mexo iv
oEc|.AnAcÃo os |-|Ae|L|TA§ÃQ

PREGÃO PRESENCIAL N.”

A empresa , inscrita no CNPJ n.° . com sede
_ __ . declara, sob as penas da lei. que atenderá às exigências

do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualiflcaçáo técnica e econômico-
tinanoeira. e que está regular perante a Fazenda Nacional. a Seguridade Social, FGTS
e CNDT.

, _ de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceara
CEP: 62.760-000 | Fone: (B5) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE

mexo v
oEcLARAÇÃo DE FATos suPERvEN|EmjEs

PREGÃO PRESENCIAL N.° _ Í .

A empresa , inscrita no CNPJ n°. . com
sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatono.
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

. _de C de 20 .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62160-000 | Fone: (85)3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

oecLARAgÃo

A empresa , CNPJ n°. , com sede
g declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.° que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 'IB (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, de de 20

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz,
desde que maior de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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ANEXO VII

oEc_r.ARA_çÃo DE Euounogmeuro EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
ivncno Empnesà ou Ervienesâ oe PEouENo Ponte

PREGÃO PREsENciAL N°

A empresa , CNPJ n.° , com sede
Z , Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147. de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 15512016, de 27 de
Outubro de 2016.

, de 'ue 20

(Assinatura, nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante)

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 ~ 9 9908.0851

wwwcamarabaturite.ce.gov.br
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações
e. às cláusulas e condições previstas neste Pregão Presencial n°

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances
verbais, estão incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta
licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação.

;II~isERIR I›RoI›os1A os Pnecosz

PROPONENTE:
ENoEREçoz
cNP.I N°z
VALOR UNITJGLOBAI. Rs:
VALIDADE DA PRoPosrA: se (sEssENTA) oIAs
oAoos BANCÁRIOS:

DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215, Centro, Baturité. - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.ce.gov.br
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ANEXO IX H

oEcI.ARAçÃo os I_I~IExIsTÊNcIA oe viNcuI.o EIIIPREeAT¡cIo com A
cAIIIARA IIIuNIcIPAI;_V_oE_eAruRITE.

Eu, ,_ VV VV V , portador (a) do RG n°
e CPF n° , residente e domiciliado (a) à

, ocupante do cargo de . da empresa
ig,inscrita com o CNPJ n° VV . com
sede à _ ,_ Í Í Í V , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vinculo empregaticlo de nenhuma natureza, com a Câmara Municipal de
Baturité.

_ de de 20 _

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o
caso.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 3347-0193 - 9 9908.0851

vvww-camarabaIurite.ce.gov.br
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~í : cÃ_IvIARA MUNICIPAL DE _V¿»_,éV,,¬VV¿,V› :__ ___ _ TUR _.

Lsoisumioo com osoicnçxos oomimomrsso V V V .V9
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